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MUNICIPIO DE JURUTI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

cNPJ N" 30.008/787 / OOOI-O7

JUSTIFlCATIVA

Dados Gerais do Conúato:

Contrato Admiaistrativo n" 20220068 FUNDEB
Contratante: SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO
ContTatado: LOCADoRA DE VEÍCULoS NovA LTDA
Data da assinatura: 07 /03/2022
Data do vencimento: 3l/ 12/ 2022
PREGÃO ELETRONICO N" gi2021-028- SEMED

ObJCtO: REGISTRO DE PREÇO-FUNDEB- QUE OBJETTVA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERYIÇO DE TRANSPORTE EdCOLAR
TERRESTRE PARAACESSO E PERMANÊNCh DOS ALI,INOS DAS ESCOLAS DAREDE PUBLICA DE ENsINo, RESIDENTES EM Áú; ÚúaNÃ"É-n"ü-naT,
ATRAVES DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAaãô DE ruÀúiúA.-^
A presente Justificativa visar a fundamentar a rcalização do Termo Aditivo de Prorrogação
de Prazo que versa ao Contrato n. 20220068, com venciment o em 3'l / 12 / 2022 . Ajustificativa em questão visa cumprü o disposto no an. 57 inciso II , à prestação de serviços a
serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duÍação prorrogada por iguais e
sucesslvos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitadas há sessenta meses; od ela L "9 roo

da lei 8.666/93 Toda prorrogaçáo de prazo deverá ser justificada por escrito eprevlamente ajuitolizada pela autoridade competente para celebÍar o contrato
^ 

?o

Considerando que o contrato em epigrafo, tem amparo legal para prorrogação mediante
termo de aditivo conforme o q,le deciina a Lei, em virtude dá nócessiàade dã áaministraçao
municipal atraves da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em sentido de viabtlozar
a preseça do aluno na escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acesso ar u.riãud.,
educacionais iaterferem no cotidiano escorar, necessita o referido contrato puru rao aurr-
descontinuidade do serviço de transporte escolar.

Considerando que a paralisaçáo e/ou a descontinuidade do transporte escolar teruestre
resultará_em graves prejuizos aos esrudantes das escoras municipais e.ituauui, aããuri.rpio,
com implicações futuras no tocante a evasão escolar.

considerando assim um serviço essencial rendo em vista a extrema imponância, necessira-sede prorrogação de prazo para conrinuidade dos serviços evitanáo-se oun*oÀá, . uintem-rpção dos serviços prestados de locação que, fâz-se necessarios 
" il..r" a.prorogação de prazo.

o termo Aditivo encontra respaido no que declia o an. 57,II da Lei g.666/93. Manifestou-se
o,TCE/RJ, sobre a prorogaçào dos Contratos a" se*iços continuados conforme transcrição
abaLro:

Itrfâ
ES



\À

ESTADO DO PARA
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SEcRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
cNPJ N. 30.008/7A7 /OOO1-O7
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"Termo Aditivo. Prorrogação contrarual
continuado. Legalidade. Contrato de prestação de
serviço de forma continua cuja duração foi
sucessivamente pronogada com vista à obtençáo de
preços e condições mais vantajosas para a
Administração. Com a ova rcdaçáo dada ao inciso
II do an. 5 7, o dimensionamento do prazo
contÍatual em até 60 meses tem em vista a obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a
Administração negociada previamente.
Conhecimento e arquivamento" (TCE-RI, Proc. N.
120.556-6/94, Cons. José Gomes Graciosa,
t8/03/97).

constando os fatos acima destacarios, não resta dúvrda da caracreÍizaçã,o da necessidade e
possibilidade de aditamento do referido contrato_

DAF DAMENTACÃO LEGAL

Ú NIC

Para a refedda alteração há previsão contratual conforme Cláusula Decima euinta, e
previsão legal conforme o art.57,Inciso 11, § 2. da Lei 9666/93.

Considerando que a-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO solicitou o TERMO
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO da empresa LOCADORA DE VEÍCULOS NOVA
LTDA, onde a mesma manifestou-se através de expediente encamilhado a esta secretaria,
conforme documento em anexo.

DA NIFESTACÃ DACONTRATADA

Tem como dotação orÇamentária, a seguinte rubrica para o exercício

PROJETO
ATTVIDADE
1501.123610002.2 106 MANUTENÇAO
DO TRANSPORTE ESCOLAR
(FUNDEB E OUTRAS FONTE)

1501.123610002.2.107 FLTNDEB 30%
ENS. FIINDAMENTAL ATI!'IDADE
DE APOIO
1501.123650002.2.109 FIINDEB 3Ato
ENS. INFANTIL PRE
ATTVIDADE DEAPOIO

CL
EC

ASSIFICAÇAO
ONOMICA

3.3 90.39 00
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa

Jurídicos.

VALOR
ESTIMADO
R$ 489..{56,00

R$ 222.480,00

ESCOLA I
R§ 222.480,00

DA INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁRIA:

SECRE. ÂRIÀ MTJ'NICIPALDE
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MUNICIPIO DE JURUTI

SEcRETARTA MUNtcrpAL DE EDUcÂçÃo
cNPJ N' 30.008/7A7 /OOOI-O7

Faz-se necessário manteÍ o serviço de locação junto a contratante, visto que se tratam de um
serviço iadispensáveis para que nossa entidade logre sucesso nos seus trabalhos escoiar.

Dessa forma, encaminhamos para que pôssa ser feito analises cabiveis, resalta-se ainda que a
própria lei prevê a possibilidade de reajsute do contrato.

Jururi/PA, 09 de dezembro de 2022.

WILSON 0 S NAVARRO JUNIOR
SECRETÁRIO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO N" 4.499/2021

r501.123ó50002.2.110 FUNDEB 30%
ENS. INFANTIL CR-ECHE ATTWDADE
DE APOIO.

R§ 133.48e0tr---

150t.123670002.2.115 FLINDEB 300/o

EDUCAÇÃO ESPECIAL ATTVIDADE
DE APOIO

R$ 133.489,00
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